
Mordo 'á que(6- corresponde, no Senado e na 
Câmara, a 10% sobre a parte 

spensa idade 	fixa dos subsídios ou vencimen- 
tos, verba a ser incluída anual- 

e exame médico mente no orçamento do Poder 
Legislativo; saldo das diárias 
descontadas dos congressistas 
que faltarem às sessões; além de 
juros e lucros auferidos pelo ins-
tituto e doações, legados, auxí-
lios e subvenções. 

• 

p ara obter as vantagens do 
Instituto de Previdência 

dos Congressistas (IPC), que po-
derão ser derrubadas no Supre-
mo Tribunal Federal pela ação 
proposta, os parlamentares não 
precisam fazer esforço algum: 
obrigatoriamente,: independente 
de idade e de exame médico, eles 
são associados. Os ex-congres-
Sista .s, como os atuais, devém 
contribuir por oito anos para ter 
direito aos benefícios. Mas os 
ex-parlamentares,-  podem reco-
lher, de uma só: vez, as cotas 
correspondentes cesse prazo pa-
ra imediato gozo dos bene 17- 
cios. 

Os funcionárioS do Congres-
so nacional poderão contribuir 
facultativamente para o IPC, 
gozando de todos os beneficios, 
inclusive a aposentadoria após 
oito anos de contribuições. Para 
os parlamentares que não se ree-
legerem, a lei 4.284, que criou o 
IPC em novembro de 1963, exis-
te a possibilidade de continua-
rem a contribuir: Eles, assim, 
também terão direito à aposen-
tadoria, após contribuição de oi-
to anos. 

A receita do IPC se constitui 
da contribuição dos associados 
(10% sobre os subsídios ou ven-
cimentos fixos descontados em 
folha), mas princiPalmente da 
contribuição do Congresso Na-
cional (portanto recursos da.po-
pulação. via impostos). E que 

Para os associados do IPC, as 
vantagens são inúmeras: pensão 
aos ex-congressistas, proporcio-
nal aos anos de mandato, à ra-
zão de 1/30 avos por ano, não 
podendo ser inferior à quarta 
parte do subsídio fixo, nem a ele 
superior; bem como aos ex-fun-
cionários, na mesma proporção 
— ambos subordinados ao reco-
lhimento das contribuições cor-
respondentes a oito anos. Em 
caso de morte do beneficiado, 
será dada pensão aos familiares 
de 50% do que caberia ao parla-
mentar ou funcionário associa-
do. 

Se o associado se tornar invá-
lido por acidente em serviço, ti-
ver moléstia incurável ou conta-
giosa, receberá pensão; seja qual 
for 'o tempo de mandato ou 
exercício do cargo. Além disso, 
no caso de morte a família rece-
be um auxílio -funeral corres-
pondente a um mês dos subsí-
dios ou proventos do associado. 
Outra vantagem: seguro de vida 
coletivo (em valores que são 
atualizados anualmente). Se per-
mite ainda a acumulação da 
pensão do Instituto de Previdên-
cia dos Congressistas com pen-
sões e proventos de qualquer na-
tureza. 

di 


